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AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

Tom amos público a todos os interessados o AVISO DE INEXJGIBILIDADE 

referente à INEXIGIBILIDADE N" 005/2024 referente à "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ARTfSTICOS PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW DO CANTOR PADRE EZEQUIEL DAL POZZO E 

BANDA, EM COMEMORAÇÃO AO TRIGÉSIMO SEGUNDO ANIVERSÁRIO DO MUNICiPIO DE 

SANTANA DO PIAuf, A SER REALIZADO NO DIA 29 DE ABRIL DE 2024, EM PRAÇA 

PÚBLICA", realizado pelo Agente de Contratação e Comissão de Contratação da Prefeitura 

Municipal de Santana do Piauí - PI, nomeados pela Portaria nº 003/2024, para a contratação da 

empresa E & S PRODUÇÕES LTDA - ME (ARA PRODUÇÕES), inscrita sob no CNPJ N°: 

48.343.298/0001-69, com o valor total de R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS), tudo 

em conformidade com os documentos constantes nos au tos, nos termos do artigo 74, inciso II da 

Lei nº 14.133/21 e suas atualizações posteriores. 

Santana do Piauí - PI, 18 de abril de 2024. 
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Jonieidon Rocha Rodrigues 
Agente de Contratação 
Portaria Nº 003/2024 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INEX N°: 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 138/2024 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW DO 

CANTOR PADRE EZEQUIEL DAL POZZO E BANDA. EM COMEMORAÇÃO AO TRIGÉSIMO 

SEGUNDO ANIVERSÃRIO DO MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAUÍ A SER REALIZADO NO DIA 29 

DE ABRIL DE 2024 EM PRAÇA PÚBLICA." 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI - PI. 

CNPJ: 41.522.137/0001-93 

CONTRATADA: E & S PRODUÇÕES LTDA - ME (ARA PRODUÇÕES) 

CNPJ: 48.343.298/0001-69 

VALOR: R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, INCISO II DA LEI Nº 14. 133/21. 

FONTE DE RECURSOS: 500; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39; 

VIGtNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE ABRIL DE 2024. 
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Jonleldon Rocha Rodrigues 
Agente de Contratação 
Portaria Nº 003 / 2024 

ld:0B621SF04FS43B6C 
ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Av. São João, 1668, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

PORTARIA PMS Nº 088/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

"DESIGNA 

ACOMPANHAR 

SERVIDORA PARA 

E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUi, ESTADO DO PIAUi. a Sra. 

Maria José de Sousa Moura, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 

Municlpio, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução 

do contrato da INEXIGIBILIDADE 005/2024, conforme o disposto no art. 117 de Lei 14.133 de 01 

de abril de 2021, tendo como objeto contratual "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTiSTICOS PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW DO CANTOR PADRE EZEQUIEL DAL POZZO E BANDA, EM 

COMEMORAÇÃO AO TRIGÉSIMO SEGUNDO ANIVERSÁRIO DO MUNICiPIO DE SANTANA 

DO PIAUi, A SER REALIZADO NO DIA 29 DE ABRIL DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA". 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora MARIA EDUARDA DE SOUSA LEAL, inscrita no 

CPF sob o Nº 052.309.633-01 , para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados. 

Art. 2° - Determinar que a fiscal ora designada deverá: 

1 - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das fa ltas ou dos 

defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência , nos termos da lei; 
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li - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 

validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

Ili - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI -PI, 18 DE ABRIL DE 2024. 
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MARIA JOSÉ DE SOUSA MOURA 
Prefeita Municipal 
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